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0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 

CAPÍTULO I 
Das Diretrizes Gerais da E l a b o r a ç ã o O r ç a 

mentár ia 
Artigo 1" — De conformidade com o artigo 174, II, 

§ 2'.', da Constituição do Estado e o artigo 39, I, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias Estadual, fi
cam estabelecidas, nos termos desta lei , as diretrizes or
çamentárias a serem observadas no exercício de 1991. 

Artigo 2" — O projeto de lei orçamentária anual do 
Estado para 1991 será elaborado em observância às dire
trizes fixadas nesta lei , ao artigo 174, da Constituição do 
Estado e à Lei Federal nV 4320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único — A lei orçamentária anual com
preenderá: 

1 — o orçamento fiscal; 
II — o orçamento de investimentos das empresas; e 
III — o orçamento da seguridade social. 
Artigo 3" — A proposta orçamentária do Estado para 

1991 será integrada por todos os órgãos dos Poderes Le
gislativo, Executivo e Judiciário e do Ministério Público, 
que comporão, nos termos do artigo 2? desta lei , o orça
mento fiscal, o orçamento de investimento das empresas 
e o orçamento da seguridade social, na forma do Anexo 
I, que acompanha esta lei . 

Artigo 4'.' — A proposta orçamentária do Estado para 
1991 conterá: 

I — as prioridades da administração pública estadual 
constantes do Anexo II que acompanha esta lei; 

II — os programas de duração continuada, inclusive 
de investimentos, traduzidos na continuidade e melho
ria dos serviços essenciais, conforme o Anexo II que acom
panha esta lei; 

III — as ações de manutenção dos órgãos da admi
nistração pública estadual, traduzidas sob a forma de pa
râmetros, resultantes da análise do comportamento da 
execução orçamentária nos três exercícios anteriores à sua 
formulação, quando couber. 

Artigo 5'.' — As propostas orçamentárias para 1991 
do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério 
Público serão encaminhadas ao Poder Executivo, até o f i 
nal do mês de julho de 1990, para serem compartibil iza-
das com as propostas setoriais das demais entidades da 
Administração e com a receita orçada, a fim de permitir 
a posterior elaboração do projeto de lei orçamentária 
anual. 

Artigo 6" — Os valores da receita e despesa contidos 
na lei orçamentária anual e nos quadros que a integrarem 
serão expressos a preços de 1991. 

§ 1'.' — A lei orçamentária anual fixará as hipóteses 
inflacionárias mensais, adotadas para os períodos de se
tembro a dezembro de 1990 e de janeiro a dezembro de 
1991. 

§ 2 ' . ' — A lei orçamentária anual fixará os critérios 
de atualização das dotações orçamentárias a serem apli
cados durante o transcorrer do exercício de 1991. 
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PODER EXECUTIVO 
CAPÍTULO II 
Da E l a b o r a ç ã o da Proposta O r ç a m e n t á r i a 
Artigo 7V — A proposta orçamentária do Estado para 

1991 observará a lei de diretrizes orçamentárias e será en
caminhada, à Assembléia Legislativa, pelo Poder Execu
tivo, até 30 de setembro de 1990. 

Artigo 8V — A proposta orçamentária que o Poder 
Executivo encaminhar ao Poder Legislativo compor-se-á 
de: 

I — mensagem; 
II — projeto de lei orçamentária; 
III — demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e des

pesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões, sub
sídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. 

Artigo 9'.' — A mensagem que encaminhar o projeto 
de lei orçamentária anual deverá explicitar: 

I — a compatibilização das prioridades constantes da 
proposta orçamentária anual com as aprovadas na lei de 
diretrizes orçamentárias — Anexo II; 

II — as alterações de qualquer natureza, em relação 
às previsões contidas na lei de diretrizes orçamentárias 
a respectivas justificativas; e 

III — os critérios adotados para estimativa das fontes 
de recursos para o exercício. 

Artigo 10 — Na ausência da lei complementar prevista 
no artigo 174, § 9" , 1 e 2, da Constituição Estadual, inte
grarão a lei orçamentária anual demonstrativos: 

I — da receita por fonte e da despesa por função, se
gundo os orçamentos, na forma do Anexo III; 

II — da receita e da despesa por categoria econômi
ca, segundo os orçamentos, na forma do Anexo IV; 

III — das dotações globais por órgão do governo, evi
denciando as entidades da administração direta, e indire
ta, segundo o orçamento a que pertencem, na forma do 

"Anexo V ; 
IV — do sumário geral do orçamento fiscal, eviden

ciando as receitas por fonte e as despesas por grupo, na 
forma do Anexo VI; 

V — do sumário gera) do orçamento das empresas, 
evidenciando as fontes de recursos de terceiros e próprios 
para financiamento dos investimentos, na forma do Ane
xo VII; 

VI — do sumário geral do orçamento da seguridade 
social, evidenciando as receitas por fonte e as despesas 
por grupo, na forma do Anexo VIII; 

VII — das despesas por órgão ou entidade da admi
nistração direta ou indireta, conforme conteúdo das ta
belas explicativas, a nível de órgão, constantes do 
Orçamento-Programa do Estado para 1990. 

Artigo 11 — Constarão da proposta orçamentária do 
Estado demonstrativos discriminando a totalidade das re
ceitas e das despesas das fundações e autarquias. 

Parágrafo único — Os demonstrativos de receitas de 
que trata o "caput ' ' do artigo serão detalhados até o ní
vel de subfonte e as despesas serão discriminadas, de con
formidade com o disposto no artigo 10, VII. 

Artigo 12 — Integrarão as propostas do orçamento 
fiscal e do orçamento da seguridade social as dotações à 
conta do Tesouro, destinadas a transferência para funda
ções, autarquias e empresas. 

Artigo 13 — Na ausência da lei complementar prevista 
no artigo 1^4, § 9V. 1 e 2, da Constituição Estadual, a ela
boração do orçamento de investimentos das empresas a 
que se refere o artigo 1"'-», § 4'.', 2, da Constituição Esta
dual, deverá orientar-se pelas disposições desta lei . 

Artigo l - i — Os investimentos de que trata o artigo 
13 compreendem as dotações destinadas a: 

I — planejamento, gerenciamento e execução de 
obras; 

II — aquisição de imóveis necessários à realização de 
obras; 

III — aquisição de instalações, equipamentos e mate
rial permanente: e 

IV — aquisição de imóveis ou bens de capital em uti
lização. 

Artigo 15 — O orçamento de investimento das em
presas será composto de: 

I — demonstrativo dos investimentos globais por fun
ção e fontes de financiamento, conforme Anexo IX; 

II — demonstrativo dos investimentos globais por em
presas segundo fontes de financiamentos, conforme Ane
xo X ; 

III — apresentação, por empresa, dos seus objetivos, 
base legal de instituição, indicação do órgão ao qual está 
vinculada, composição acionária e descrição da progra
mação de investimentos para 1991; 

IV — demonstrativo dos investimentos por empresa 
segundo projetos e respectivas fontes de financiamento, 
conforme Anexo XI ; 

V — demonstrativo de fontes e aplicações de recur
sos por empresa, conforme Anexo VII. 

Artigo 16 — Os recursos à conta do Tesouro do Esta
do, destinados às empresas em que o Estado detenha a 
maioria do capital social com direito a voto, serão aloca
dos sob a forma de subscrição de ações, subvenção eco
nômica e contribuição corrente. 

§ IV — As subscrições de ações destinar-se-ão ao f i 
nanciamento de investimentos e ao serviço da dívida. 

§ 2V — A s contribuções correntes serão direcionadas 
à complementação de aposentadorias referentes ao paga
mento de proventos a inativos e pensionistas, beneficia
dos pela Lei nV 4.819/58 e Decreto-lei n " 200r4. 

§ 3V — As subvenções econômicas destinar-se-ão à 
cobertura de despesas de custeio, não equacionadas por 
receitas próprias, geradas pela entidade no desempenho 
de ações de interesse do poder público. 

§ 4V — Para atender ao disposto no artigo, §§ 1V. 2V 
e 3V. o Poder Executivo fica autorizado a utilizar recur
sos do orçamento fiscal. 

Artigo 1" — A lei orçamentária incluirá, dentre ou
tros, o demonstrativo dos recursos destinados à manu
tenção e ao desenvolvimento do ensino, de forma a 
caracterizar o disposto no artigo 255. da Constituição Es
tadual. 

Artigo 18 — Os valores dos orçamentos das Univer
sidades Estaduais Paulistas serão fixados na proposta or
çamentária do Estado para 1991, devendo as liberações 
mensais de recursos do Tesouro respeitar o percentual glo
bal de 8,4% da arrecadação do Imposto sobre Operações' 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação — ICMS — Quota Parte do Estado no 
mês de referência. 

Parágrafo único — Na apuração do percentual indi 
cado no " c a p u t " do artigo, não serão consideradas as l i 
berações d o Tesouro originárias de repasse de 
financiamentos concedidos a projetos específicos das Uni
versidades Estaduais Paulistas. 

CAPÍTULO III 
Das Propostas Relativas a Pessoal 
Artigo 19 — A fixação dos valores das dotações orça

mentárias destinadas às despesas de pessoal e respectivos 
encargos dar-se-á na conformidade do quadro de cargos 
e funções preenchidos e vagos, relativos ao exercício an
terior, a cuja publicação se refere o artigo 115, § 5V. da 
Constituição Estadual. 

Parágrafo único — A Secretaria de Economia e Pla
nejamento, em conjunto com a Secretaria da Fazenda e 
a Secretaria da Administração, definirá os critérios que 
orientarão os estudos necessários ã previsão de gastos com 
pessoal, nos termos deste artigo. 

Artigo 20 — As despesas a que se refere o artigo 169. 
parágrafo único, da Constituição Estadual, no que tange 
a admissão de pessoal a qualquer título, ficam limitadas 
ao número de cargos e funções vagos existentes e cons
tantes do quadro indicado no artigo anterior. 

Artigo 2 1 — Excetuam-se dos limites constantes dos 
artigos 19 e 20. as ampliações decorrentes de investimen
tos do Estado em unidades de serviços, bem como de pro
jetos que envolvam aumento de quadros resultantes da 
expansão de serviços. 

Artigo 22 — Poderá ser proposta a criação de cargos. ' 
funções ou empregos públicos civis, onerando o montante 
de que trata o artigo 20. e desde que não existam cargos, 
funções ou empregos públicos similares, vagos e sem pre
visão comprovada de uso na administração. 

C O M U N I C A D O 
A Secretaria de Defesa do Consumidor está divulgando nesta edição o terceiro encarte sobre 

o Plano "Brasil Novo" — Normas de Estabilização Econômica e Guia de Orientação ao Consumidor. 
O encarte, revisto, ampliado e atualizado até 8 do corrente, contém: 

a) coletânea de diplomas legais e normativos listados por espécie, a partir de 15 de março de 1990, 
abrangendo medidas provisórias, leis, portarias e outros atos infralegais; 

b) guia de orientação ao consumidor, sobre as principais questões alcançadas pelo Plano de Esta
bilização Econômica; 

c) (ndice remissivo por assunto e respectivo diploma legal pertinente. 


